
Indicação Nº 5600/2025

Solicita providencias do Prefeito Marcos Ferreira Godoy, chefe do poder Executivo, 

junto a Secretaria Municipal de Cultura, aos cuidados da Sra. Renata Simões, estudos 

sobre a Viabilidade de Aquisição ou Locação de novo Local que comporte a Escola 

Livre de Música de Itapevi - Itapevi - SP.

INDICO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, na forma regimental vigente, que seja 

oficializado ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, junto a 

Secretaria Municipal de Cultura, aos cuidados da Sra. Renata Simões, estudos sobre a Viabilidade 

de Aquisição ou Locação de novo Local que comporte a Escola Livre de Música de Itapevi - 

Itapevi - SP.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores,

A escolha de um local adequado é crucial para o sucesso de uma escola de música, 

impactando diretamente a qualidade do ensino, a experiência de alunos e professores, e a 

viabilidade de apresentação, como um auditório. A importância reside em múltiplos fatores, desde 

a acústica até a acessibilidade e o público-alvo. 

           Sala das Sessões Bem-vindo Moreira Nery, 11 de novembro de 2025.
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Câmara Municipal de Itapevi, 12 de novembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XGT644F0SSMVR9S3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: XGT6-44F0-SSMV-R9S3
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